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O MUNICIPIO DE LAJEADO GRANDE, Estado de Santa Catarina, com sede 

administrativa na Rua Vitória 503, centro, através do seu Prefeito municipal Sr. 

Anderson Elias Bianchi, em conformidade com a Lei Federal 14.133 de 1º de abril 

de 2021, realizará Processo Administrativo nas condições fixadas nesta justificativa e 

anexos. 

 
1. DO OBJETO  

A presente Dispensa de Licitação, tem por objeto a contratação da Empresa Brasi-

leira de Correios e Telégrafos para a prestação de serviços de postagens de 

correspondências, notificações de dívida ativa por Sedex, carta comercial, 

remessa local com comprovação de entrega, impresso especial, serviço de 

caixa postal, correio internacional e demais correspondências da adminis-

tração municipal de Lajeado Grande/SC. 

 
2. DA JUSTIFICATIVA 

A contratação em questão justifica-se na necessidade da Administração em dispor dos 

serviços dos Correios, oferecendo suporte adequado para a realização das atividades 

que estão intimamente ligadas à arrecadação, notificações e comunicados, particular-

mente desenvolvidos pela Administração Municipal, bem como, para consecução de 

serviços das áreas administrativas, configurando-se como serviço essencial ao interes-

se público.  

Ainda, cabe ressaltar que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos tem como 

área geográfica de abrangência de atendimento todo o território nacional e internacio-

nal, sendo possível a entrega em qualquer localidade do país ou exterior, garantindo 

assim os serviços postais desta Administração e atendendo aos princípios basilares da 

administração pública, entre eles o da eficiência e eficácia.  

 
3. DO FUNDAMENTO DA DISPENSA  

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um 

regime regulamentado por Lei.  

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e 
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alienações devem ocorrer por meio de licitações.  

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a 

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos 

órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas 

jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e 

ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da 

CF/1988: 

(...) “XXI - ressalvados os casos especificados na 

legislação, as obras, serviços, compras e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 

das obrigações.” 

 

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal nº 14.133 

de 01 de abril de 2021, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. 

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos 

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é 

regra.  

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas 

tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a 

realização adequada das funções estatais.  

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as 

Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado 

sob a obediência ao estabelecido no art. 74, CAPUT, da Lei n. 14.133/21, onde se 
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verifica ocasião em que é cabível a inexigibilidade de licitação: 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a com-

petição... 

 

A respeito da inviabilidade de competição, a Empresa Brasileira de Correios e Telégra-

fos detém a exclusividade na exploração dos serviços postais, conforme exposto no 

art. 4º do Decreto Federal nº 8.016, de 17 de maio de 2013, in verbis:  

 

Art. 4º A ECT tem por objeto social, nos termos da lei:  

I - Planejar, implantar e explorar o serviço postal e o 

serviço de telegrama;  

II - Explorar os serviços postais de logística integrada, 

financeiros e eletrônicos;  

III - Explorar atividades correlatas; e  

IV - Exercer outras atividades afins, autorizadas pelo 

Ministério das Comunicações.  

§1º A ECT terá exclusividade na exploração dos servi-

ços de que tratam os incisos I a III do caput do art. 9º 

da Lei nº 6.538, de 22 de junho de 1978 , conforme in-

ciso X do caput do art. 21 da Constituição . 

 

O art. 9º da Lei nº 6.538 em seus incisos de I a III, além do inciso X do art. 21 da 

Constituição Federal dispõe respectivamente que:  

Lei nº 6.538: 

Art. 9º -São exploradas pela União, em regime de mo-

nopólio, as seguintes atividades postais: 

I -Recebimento, transporte e entrega, no território na-

cional, e a expedição, para o exterior, de carta e cartão-

postal; 
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II -Recebimento, transporte e entrega, no território na-

cional, e a expedição, para o exterior, de correspondên-

cia agrupada: 

III -fabricação, emissão de selos e de outras fórmulas 

de franqueamento postal. 

 

Constituição Federal:  

Art. 21. Compete à União:  

(...)  

X - Manter o serviço postal e o correio aéreo nacional  

(...) 

 

Marçal Justen Filho, ao discorrer sobre o monopólio nos ensina que:  

O monopólio caracteriza-se quando existe um único 

fornecedor para um produto ou serviço no mercado. Is-

so envolve, inclusive, serviços públicos." (JUSTEN FI-

LHO. Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos 

administrativos. 15. ed. São Paulo: Dialética,2012, p. 

414) 

 

Nesse caso, portanto, não haveria possibilidade de competição no procedimento licita-

tório, o que inviabiliza a licitação, mesmo entendimento é o de Hely Lopes Meireles, 

senão vejamos:  

“Em todos esses casos a licitação é inexigível em razão 

da impossibilidade jurídica de se instaurar competição 

entre eventuais interessados, pois não se pode preten-

der melhor proposta quando apenas um é proprietário 

do bem desejado pelo Poder Público ou reconhecida-

mente capaz de atender às exigências da Administração 

no que concerne à realização do objeto do contrato" 
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(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasilei-

ro, cit., p. 274). 

 

O Tribunal de Contas de Santa Catarina já se manifestou a respeito da inexigibilidade 

de licitação para contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, através 

do Prejulgado nº 1651:  

 

O Centro de Informática e Automação de Santa 

Catarina S.A. - CIASC pode conjuntamente com os 

municípios contratar, por inexigibilidade de licitação, a 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT para 

o envio de notificações de infração de trânsito, desde 

que o referido contrato represente economia às partes 

contratantes e seja formalizado conforme as normas 

inerentes aos contratos administrativos (art. 54 e 

seguintes da Lei Federal nº 8.666/93). 

 
3. DO VALOR  
O município de Lajeado Grande/SC estima um consumo anual de R$4.000,00 (quatro 
mil reais) com os serviços prestados pelos Correios. 
 
4. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
Identificada à necessidade, buscou-se no mercado por um fornecedor que atuasse em 
área compatível. Neste tema foi encontrado a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS, CNPJ nº 34.028.316/2116-60, com sede na Avenida Plínio Arlindo de 
Nês, centro, Xaxim/SC. 
 
 
5. DA HABILITAÇÃO  
Estatuto Social. 
Cartão CNPJ. 
Certidão Negativa de Débitos Estaduais. 
Certidão Negativa de Débitos Federais. 
Certificado de Regularidade do FGTS. 
 
6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Entidade: Município de Lajeado Grande 
04.001- Secretaria Municipal de Finanças 
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2.034 – Manutenção das Atividades Financeiras. 
12 – 33.90.39.74.00.00.00 
 
7. CONCLUSÃO 
Em razão ao procedimento, verifica-se que restou comprovado todos os requisitos para 
a contratação do serviço mediante a Inexigibilidade de Licitação, podendo a 
Administração prosseguir com o ato sem qualquer afronta à lei de regência dos 
certames licitatórios.  
 
Desta forma manifesta-se pela possibilidade de contratação da EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, podendo ser contratado pelo critério 
de Inexigibilidade de Licitação, artigo 74, CAPUT, da Lei Federal 14.133/2021, para o 
qual solicitamos a possibilidade de viabilizá-lo, com a autorização da autoridade 
competente para a contratação do serviço, assim como dos demais atos.  
 
Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar o referido fornecedor, 
relativamente a contratação dos serviços, é decisão discricionária da autoridade 
competente optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise de toda a 
documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento. 
 

Lajeado Grande, 13 de março de 2024. 
 
 
 

 
 
 

Anderson Elias Bianchi 
Prefeito municipal 
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